
 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/18. 

RATIFICO e homologo a Inexigibilidade de Licitação nº 003/18, nos 

termos do Inciso I, Artigo 25 da Lei de Licitações, para a empresa 

CGMP – CENTRO DE GESTÃO DE MEIOS DE PAGAMENTOS LTDA, CNPJ nº 

04.088.208/0001-65, contratação de serviço de passagem de pedágio 

dos veículos oficiais da Câmara Municipal, no valor de R$ 2.000,00 

(dois mil reais), conforme Processo nº 0354/18. ANTONIO ROBERTO DE 

SIQUEIRA, Presidente da Câmara Municipal de Capão Bonito, 08 de 

março de 2018. 


